
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiãs

Gabinete da Presidência

Ofício GABPRES nO~ ":\\ /2019.

Goiânia, -\. CJ.... de setembro de 2019.

A Sua Excelência

O Senhor Deputado Estadual Lissauer Vieira

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Goiânia - GO

Assunto: Projeto de lei (data-base/2019).

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência Projeto de Lei que dispõe

sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores do Poder Judiciário do

Estado de Goiás, conforme parágrafo único do art. 42 da Lei nO17.663, de 14 de

junho de 2012.

Segue, em anexo, os documentos necessários à deflagração

do processo legislativo próprio.

Atenciosamente,



PODER JUDICIÁRIO
Tríbunal de Justiça do Estado de Goiás

ÓRGÃO ESPECIAL

EXTRATO DE ATA

PROAD N° 201902000154756

Nome: SINDJUSTIÇA

Assunto: Projeto de Lei

Data da Sessão: 11/09/2019

DECISÃO: O Órgão Especial, à unanimidade de votos, aprovou a minuta do

Projeto de Lei, apresentada no evento de nO 12, que dispõe sobre a revisão geral anual da

remuneração dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Goiás.

VOTARAM PELA APROVAÇÃO:

DEsa.BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO

DES. NEY TELES DE PAULA

~ES. LEOBINO VALENTE CHAVES

DES. GILBERTO MARQUES FILHO

DES. JOÃO WALDECK FELlX DE SOUSA

DEsa.NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

DES. WALTER CARLOS LEMES

DES. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

DES. CARLOS ESCHER

DESa.ELlZABETH MARIA DA SILVA

DES. GERSON SANTANA CINTRA

DESa.CARMECY ROSA MARIA ALVES DE OLIVEIRA

DES. NICOMEDES DOMINGOS BORGES

DES. ITAMAR DE LIMA

DES. OLAVO JUNQUEIRA DE ANDRADE

DES. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

DES. JEOVÁ SARDINHA DE MORAES (Subst. da Desa. Sandra Regina Teodoro Reis)

À Secretaria-Executiva da Presidência para os devidos fins.

Goiânia, 11 de setembro de 2019.

sabrin~t~~i)ta
Secretária do Órgão~~:~I



N° Processo PROAD: 201902000154756

•'1 •
.~

PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiãs

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração
dos servidores do Poder Judiciário do Estado de
Goiás e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° É concedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores do

Poder Judiciário do Estado de Goiás de 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento) sobre os

valores vigentes em 31 de dezembro de 2018, com efeito retroativo a I° de janeiro de 2019,

em observância ao parágrafo único do artigo 42 da Lei n. 17.663, de 14 de junho de 2012,

alterada pela Lei n. 18.175, de 30 de setembro de 2013.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, ficam alterados os

valores constantes nos ANEXOS I a VI e XI a XII da Lei n. 17.663, de 14 de junho de 2012.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas com recursos

consignados no Orçamento Geral do Estado ao Tribunal de Justiça.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

de de 2019, 131° da República.

Assinado digitalmente por: WALTER CARLOS LEMES, PRESIDENTE, em 10/09/2019 às 15:29.
Para validar este documento int(lrIne o código 250547047722 no endereço https:l/proad.~jgo.ius.br/proad/publico/validacaoDocul11ento



ASSINA TURA(S) ELETRÔNICA(S)
,Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Para validar este documento informe o código 250547047722 no endereço https:l/proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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WAL TER CARLOS LEMES
PRESIDENTE
PRESIDENCIA
Assinatura CONFIRMADA em 10/09/2019 ás 15:29
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ANEXO I

Cargo Classe Nível VencImento

1 R$ 4.419,60

A 2 R$ 4.507,99

3 R$ 4.598,14

1 R$ 4.782,09

B 2 R$ 4.877,72

3 R$ 4.975,27

1 R$ 5.174,28

C 2 R$ 5.277,77

3 R$ 5.383,33
Analista Judiciário - Área Judiciária

1 R$ 5.598,66

O 2 R$ 5.710,64

3 R$ 5.824,83

1 R$ 6.057,85
E 2 R$ 6.178,98

3 R$ 6.302,57

1 R$ 6.554,67

F 2 R$ 6.685,77

3 R$ 6.819,51

,..- ..__ ..__ .. _ .. ~-----------~~-----~----~~~--~~~-~- ~~~-~~~--~~-~---- --- --~--_._---"--~-_ .. _.- ..- - ._- _.- .

ANEXO 11

Cargo Classe Nível Vencimento

1 R$ 4.419,60

A 2 R$ 4.507,99

3 R$ 4.598,14

1 R$ 4.782,09

B 2 R$ 4.877,72

3 R$ 4.975,27

1 R$ 5.174,28

C 2 R$ 5.277,77

3 R$ 5.383,33
Analista Judiciário - Área Especializada

1 R$ 5.598,66

O 2 R$ 5.710,64

3 R$ 5.824,83

1 R$ 6.057,85

E 2 R$ 6.178,98

3 R$ 6.302,57

1 R$ 6.554,67

F 2 R$ 6.685,77

3 R$ 6.819.51

Assinado digitalmente por: EDGAR VENDRAMINI, DIRETOR(A) DE DIVISÃO, em 10/09/2019 às 17:31.
Para validar este documento infonne o código billfpq53gq no endereço https://proad.tjgo.,ius.br/proad/publico/validacaoDoculllcnto



ANEXO 111

ANEXO IV
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Cargo Classe Nlvel Vencimento

1 R$ 3.977.65

A 2 R$ 4.057,20

3 R$ 4.138.34

1 R$ 4.303.87

B 2 R$ 4.389,95

3 R$ 4.477,74

1 R$ 4.656.84

C 2 R$ 4.749,99

Analista Judiciário - Área de Apoio 3 R$ 4.844,99

Judiciário e Administrativo 1 R$ 5.038.80

O 2 R$ 5.139.57

3 R$ 5.242.36

1 R$ 5.452,04

E 2 R$ 5.561,09

3 R$ 5.672,30

1 R$ 5.899.19

F 2 R$ 6.017,20

3 R$ 6.137,57

IL ~ ~
Cargo Classe Nlvel Vencimento

1 R$ 4.419,60

A 2 R$ 4.507,99

3 R$ 4.598,14

1 R$ 4.782,09

B 2 R$ 4.877.72

3 R$ 4.975,27

1 R$ 5.174.28

C 2 R$ 5.277.77

3 R$ 5.383,33
Técnico Judiciário

1 R$ 5.598.66

O 2 R$ 5.710,64

3 R$ 5.824,83

1 R$ 6.057,85

E 2 R$ 6.178,98

3 R$ 6.302,57

1 R$ 6.554,67

F 2 R$ 6.685,77

3 R$ 6.819,51

Assinado digitalmente por: EDGAR VENDRAMINI, DlRETOR(A) DE DIVISÃO, em 10/09/2019 às 17:31.
Para validar este documento infonne o código billfjlq53gq no endereço https:l/proad.tjgo.jus.br/proad/pllblico/validacaoDoclllllento
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Cargo (';Iasse Nlvel vencimento
1 R$ 3.977,65

A 2 R$ 4.057,20

3 R$ 4.138.34

1 R$ 4.303,87

B 2 R$ 4.389,95

3 R$ 4.477.74

1 R$ 4.656.84

C 2 R$ 4.749,99

3 R$ 4.844,99
Auxiliar Judiciário (especializado)

1 R$ 5.038,80

D 2 R$ 5.139,57

3 R$ 5.242,36

1 R$ 5.452,04

E 2 R$ 5.56] ,09

3 R$ 5.672.30

1 R$ 5.899,1 9
F 2 R$ 6.017,20

3 R$ 6.137,57

Cargo Classe Nlvel venCimento
1 R$ 3.579,89

A 2 R$ 3.65 \,48

3 R$ 3.724.50

1 R$ 3.873,49
B 2 R$ 3.950.96

3 R$ 4.029,97

1 R$ 4.191.16
C 2 R$ 4.274,99

3 R$ 4.360,50
Auxiliar de Serviços Gerais

1 R$ 4.534,92
D 2 R$ 4.625,59

3 R$ 4.718,12

1 R$ 4.906,86
E 2 R$ 5.004.98

3 R$ 5.105,08

1 R$ 5.309,28

2 R$ 5.415,47

F 3 R$ 5.523,81

Assinado digitalmente por: EDGAR VENDRAMINl, DIRETOR(A) DE DIVISÃO, em 10/09/2019 às 17:31.
Para validar este documento infonne o código billfpq53gq no endereço https:l/proad.tjgo.,ills.br/proad/publico/validacaoDoclll1lcnto
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ÂNEXOX"

i

Descrição Função Quantidade Valor (R$)
FEC-1 34 R$ 583,44

FEC-2 99 R$ 713,08

FEC-3 68 R$ 972,38

FEC-4 250 R$ 1.231,69

FEC-5 677 R$ ] .620,65
Funções por Encargo de Confiança FEC-6 51 R$ 2.722,67

FEC-7 289 R$ 3.435,76
FEC-8 134 R$ 4.084,02
FEC-9 2 R$ 5.315,69
FEC-10 15 R$ 6.715,93

ANEXO XII

Oescriçao DAE Quantidade Vencimento
DAE-01 40 R$ 1.672.50
DAE-02 16 R$ J .776,23
DAE-03 627 R$ 2.035,52
DAE-04 206 R$ 2.359,65
DAE-05 598 R$ 2.63],92

Cargos de Provimento em Comissão DAE-06 76 R$ 2.930,]2
DAE-07 246 R$ 3.889,55
uAc-08 20 R$ 5.056,40
DAE-09 179 R$ 6.715,93
DAE-10 4 R$ 8.945,94

Assinado digitalmente por: EDGAR VENDRAMINI, DIRETOR(A) DE DIVISÃO, em 10/09/2019 às 17:31.
Para validar este documento infonne o código billfpq53gq no endereço https://proad.tjgo.jlls.br/proad/publico/validacaoDoclll1lcnto



ASSINA TURA(S) ELETRÔNICA(S)
,Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Para validar este documento informe o código billfpq53gq no endereço https://proad.tjgojus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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EDGAR VENDRAMINI
DIRETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DE PESSOAL
Assinatura CONFIRMADA em 10/09/2019 às 17:31
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Diretoria Financeira/Direforiu de Recursos Humanos/ConlrolaJoria Interna
TJrro -A\'. Assis Chatcaubriand n~ 195. S'f.Oeste, (.'EP: 74130-0/:

PERÍODO: 2019/2021
RESUMO DO CENÁRIO DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO PODER JUDICIÁRIO

PROJETO: REVISÃO GERAL DOS SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO DE 2019 (Ano-base: 2018)

Fonte: R C ,I. I St.'Cretarta de Estado da Econumia

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF
(%) EC~. < ~~/2OI 7 - ANÁLISE CONSIDERANDO O TETO DE GASTOS

RCL PREVISTA (ST;'( ORÇAMENTO PREVISTO DESPESA PREVISTA
SALDO ORÇAMENTÁRIO EC - 54 e 55/201 7EXERCícIO

201912021)

INCIDÊNCIA
MARGEM PREVISÃO

Valor %daRCL VALOR %DARCL LEGAL PRUDENCIAL TETO DESPESA SALDO TETO % MARGEM
2019 22.808.904.200,82 1.801.567.000,00 7,90 1.673.937.979,15 7,34 127.629.020.85 4,92 1,08 0,78 1.67H08.228,62 1.673.937.979,15 470.249,47 99,97 O,tl3
2020 23.913.523.982,66 I.R75.500.000,OO 7,84 1.730.26-U46,11 7,24 145.235.453,79 4,80 1,20 0,90 1.730.289.4" 7,28 I. 730.264.546,21 24.881,07 100,00 0,00
1021 25.028.101.159,52 1.948.64.J.5110.00 7,79 1.797.710.606.77 7.18 I~O,933,893,23 4.78 1.22 0,92 1.797.744.863,51 1.797.710.606,77 34.256.74 100,00 0,00

PREMISSAS CONSIDERADAS
DESCRI AO VALOR MENSAL

1- Provimento de todos as Dae's e Fec's \'8g0S em 0912019; 29K,4R3.3K
2- Pro\"imenlo de 164 cafllOS efetivos de sClyjdores em 0412022 1.552.276.14
3. Pro\ imento de 42 car os de iuiz suhslit\lto em 07/2020 1.548.152.32
4 -Previsão de Reposi ':10 Geral de rcrnlmera':1o de scr\"iJorcs em:! lstrados em 2019. sendo para ma istrados 0,00.1. e sen'idol"f's 3,75e/_; Dac's 3,7:5 e Fec's 3,7:5-/0; 4JI42.170.71
5 -Previsão de Reposição Geral de remunero ân de ser\'idores e mil Istmdos em 2010. sendo pua ma~i.,trados 0,00./.: stn'idores detj,.os: 3,95./.; Dac's C' Fec's O,OOVe; 3.384.749.30
6 -Prt."\isão de Reposição Geral de rcmulll:raçiio de sen'idores e magislmdns em 2011. send,l' p.rn maltlstrados 0,00./_: sen'ldores deti\'os: 4,00 e/e; Dlle's e Fec's 0,00-1.; 3.586.8"\4.58
7 - Indeniza.,:l1o de Férias pera magistrados. conforme disponihilidade reSidual

(Vir mllr~tm saldo8 - Inderuzayão de Férias para senidores, conforme dispombilidade rl:sidual
orçllmenfário mm.~al9 - lmlcnização de Licença-Prêmio para servidores c magistrados. conlomlc disponibilidade residual

10- FOl consldcnmdo o crescimento ve 'ctahvo de: O,lO"A.para 2019 e 0,10";'" para 2020 e 2021

11 - Foi eonsiderando para o presente estudo o Orçamento aprovado para o excrcicio de 2019 dus lttIidadcs orçementórias 0401 _ Gllh do Pre!>idente do TJGO. 57$0 - Fundo Financeiro do RPPS (dotações 007 e 0(8) . substituído pelu IJO. 1780 _
Fundo Financeíro do RPPS (dotações 005 e 00<í)

12 • Para o cumprimento da EmcnJll Constitucional n" 54/2017. foi considerado o segumte critério: o valor realizado em 201 Knas Unidadcs Orçamentâria!! 0-101 e 5750 acrcscido da variação da RCL de 11,17% somado ::lO1l11paclodo reajuste 2016,
li umd" 110 projetu CI1\'illdl' ã ALEGO. CI..'m seu vuJor atualizado Tlam 2019. ellnfnrme Acordào 1I~]flI7/2(llft do TCE:

13 - O presente estudo ti)i c111bomdo considerando ue n desoesa ren!i7.ada ore\'isUi na EC n~ 5412017 eOlTe~nollde li des esa empenhada
14 - Considerando o disposto n:l Emt.-nda Constitucional n" 54/2017. a execução 101alda dcl.-pc:saprc\"ista para os orçamentos de 2019 e 2020, na fomla ora proposta, constitui requisito p:lra \"iabilizar os rcçursos orçamentários para o exercício de 2021 e
subsc uentes.

15 - RCL . Receita CIlITente Li uida eshmado pela Secretaria da Economia d" Esllld,l de Goiós

16 - Adotamos p:lI:'11l:lpuraç50 dll rel"Ísão geral dos servidorcs deste Poder o índice de 3.75% que COlTcspondc llOIPCA Ilpurado no período de janeiro a dezembro de 2018. com efeito retro:ltiw il J:lllCiro dc 2019. contormc IlfC\ isto no P:lnigra!o
Único. do art. 42 da Lei Estadual n" 17.6631:!OI2 e EC 054/2n17.

17 - Os dad.'!! npurudados nestc estudo nãn contemplam as despc:uts com l> cumprírncllt{l de scntenças judiciais em favos d\IS magistrado e servrdorcs deste Poder

rC~O!!N~C~L;jU~S~A~o~:================================l~;;,~~~~~~i;====~=;;;ii~~~;;;=~ I OR AMENTO I EC~.E~5/2017
IEXERClCIO DE 2019 COMPORTA EXERCICIO DE 1019 COMPORTA

A Implantação do Projeto em questão cm relação aos orçnmentos cstó assim delineada: IEXERCICIO DE 2020 "" COMPORTA EXERCICIO DE 2020 COMPORTA

I EXERCICIO DE 20' I COMPORTA EXERCICIO DE '021- COMPORTA

Goiânia. 09 de setembro de 2019

GEORGIA BIAKA MOURA CAETANO
Direlor de Di\"isão. OPO

IRISMAR DANTAS DE SOUZA
Diretor Financeiro

Assinado digii.1lmente por: IRISMAR DANTAS DE SOUZA, DIRETOR FINANCEIRO: e outros, em O<Jj09/~OI9às 17: IO.
Para validar esk documento informe o código 250~3337~240 no endereço https://proad.tjgo.jusbr/proad/publico/validacaoDocumento

EDGAR VENDRAMINI
Diretor de Divisão - DAPES

CLÁUDIO TOLEDO DE AMORlM
Diretor de Di\"isão .DAGCOF

JAQUELLlNE MARTINS E SILVA
Diretora de Recursos Humanos

MARLLUS NAVES DE ÁVILA
Diretor da Controladori<1 Inlerna



ASSINA TUM(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás -4 ,
Para validar este documento informe o código 250233372240 no endereço hltPS:l/proadJjgo.jus.br/proad/public~lidacaoDocumento

IRISMAR DANTAS DE SOUZA
DIRETOR FINANCEIRO
DIRETORIA FINANCEIRA
Assinatura CONFIRMADA em 09/0912019 ás 17:10

GEORGIA BIANKA MOURA CAETANO
DIRETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE PROGRAMAÇAO ORÇAMENTARJA
Assinatura CONFIRMADA em 09/0912019 às )7:03

MARLLUS NAVES DE AVILA
DIRETOR DO CONTROLE INTERNO
CONTROLADORIA INTERNA
Assinatura CONFIRMADA em 09/09120) 9 às 17:43

CLAUDIO TOLEDO DE AMORIM
DIRETOR(A) DE DIVISÃO
CONTROLADORIA INTERNA
Assinatura CONFIRMADA em 09/0912019 às 17:43

JAQUELLINE MARTINS E SILVA
DIRETOR(A) DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
Assinatura CONFIRMADA em 09/0912019 às 17: 17

EDGAR VENDRAMINI
DIRETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DE PESSOAL
Assinatura CONFIRMADA em 09/09/2019 às 17: 17
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••PODER dUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Financeira - Divisão de Programação Orçamentária
N° 000967/2019

PROCESSO N°

NOME

ASSUNTO

:201902000154756
: SINDJUSTIÇA

: SOLICITAÇÃO

Tratam os autos do Ofício nOOS/2019 (evento 1) do Sindicato dos

Servidores e Serventuários da Justiça do Estado de Goiás - SINDJUSTIÇA, por

meio do qual solicita a concessão do reajuste anual dos servidores deste Poder

Judiciário a partir de janeiro/2018, nos termos do parágrafo único do art. 42 da Lei

nO17.663/12, apresentando para tanto o índice de 3,43%.

Após os devidos trâmites, a Diretor-Geral encaminhou os autos a esta

~ Diretoria para providenciar os estudos pertinentes a solicitação em questão

(evento n 05).

Após análise, esta Diretoria adotou para a apuração da revisão geral

dos servidores deste Poder o índice de 3,75%, que corresponde ao IPCA - índice

de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período de janeiro a dezembro de

2018, com efeito retroativo a janeiro de 2019, conforme previsto no Parágrafo

Único, do art. 42 da Lei Estadual nO 17.663/2012, no valor mensal de R$

4.042.170,71 (quatro milhões, quarenta e dois mil, cento e setenta reais e setenta

e um centavos), conforme planilhas em anexo.

Com isso, informamos que há disponibilidade orçamentária e

financeira para comportar a presente despesa para o exercício de 2019, a qual

está prevista no PPA - Plano Plurianual do Tribunal de Justiça, na Lei de

Diretrizes Orçamentária nO20.245 de 26 de julho de 2018 e na Lei nO20.419 de

18 de fevereiro de 2019 que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o

.__ Rua 19, SIN, QD. 08 - Setor Oeste. Goiânia - GO, CEP: 74.120-100 - Telefone: 3236-2401- www.tjgo.jus.br

Assinado digitalmente por: GEORGlA BIANKA MOURA CAETANO. DIRETOR(A) DE DIVISÃO: e outros. em 09/09/2019 às 17:08.
Para validar este documento informe o código 250227907368 no endereço https://proad.~igo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.tjgo.jus.br
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PODER -JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Financeira - Divisão de Programação Orçamentária

corrente exercício.

Retornem-se à Diretoria-Geral para conhecimento e deliberação.

Geórgia Bianka Moura Caetano
Diretora de Divisão

Irismar Dantas de Souza
Diretor Financeiro

(Datado e assinado digitalmente)

..._...Rua 19, S/N. QD. 08 - Selor Oeste. Goiânia- GO, CEP: 74.120-100 - Telefone: 3236-2401- www.tjgo.jus.br

Assinado digitalmente por: GEORGIA BIANKA MOURA CAETANO, DlRETOR(A) DE DIVISÃO; e outros, em 09109/2019 às 1708.
Para validar este documento intorme o código 250227907368 no endereço https://proad.tjgojus.br/proad/publico/vaIidacaoDocumento

http://www.tjgo.jus.br


ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunàl de Justiça do Estado de Goiás
'Para validar este documento informe o código 250227907368 no endereço https:l/proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento .
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GEORGIA BIANKA MOURA CAETANO
D1RETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE PROGRAMAÇAO ORÇAMENT ARIA
Assinatura CONFIRMADA em 09/09/2019 às 17:08

IRISMAR DANTAS DE SOUZA
DIRETOR FINANCEIRO
DIVISÃO DE PROGRAMAÇAO ORÇAMENTARlA
Assinatura CONFIRMADA em 09/09/2019 às 17: lO
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PROCESSO lEGISLATIVO2019005421
Autuaçlo: 12/09/2019
N° Otrelo: 377 • TJ .

Origem: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
Autor: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE aOIÁs
Tipo: PROJETO . .
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de .Justiça do Estado de Goiás

Gabinete da Presidência

Ofício GABPRES na ~ "\ '\ /2019.

Goiânia, --\.CJ.... de setembro de 2019.

A Sua Excelência

O Senhor Deputado Estadual Lissauer Vieira

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Goiânia - GO

Assunto: Projeto de lei (data-base/2019).

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência Projeto de Lei que dispõe

sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores do Poder Judiciário do

Estado de Goiás, conforme parágrafo único do art. 42 da Lei nO17.663, de 14 de

junho de 2012.

Segue, em anexo, os documentos necessários à deflagração

do processo legislativo próprio.

Atenciosamente,



ÓRGÃO ESPECIAL
EXTRATO DE ATA

~
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Goiás

PROAD N° 201902000154756

Nome: SINDJUSTIÇA

Assunto : Projeto de Lei

Data da Sessão: 11/09/2019

DECISÃO: O Órgão Especial, à unanimidade de votos, aprovou a minuta do

Projeto de Lei, apresentada no evento de nO 12, que dispõe sobre a revisão geral anual da

remuneração dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Goiás.

VOTARAM PELA APROVAÇÃO:

DESa.BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO

DES. NEY TELES DE PAULA

DES. LEOBINO VALENTE CHAVES

DES. GILBERTO MARQUES FILHO

DES. JOÃO WALDECK FELlX DE SOUSA

DESa.NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

DES. WALTER CARLOS LEMES

DES. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

DES. CARLOS ESCHER

DESa.ELlZABETH MARIA DA SILVA

DES. GERSON SANTANA CINTRA

DESa.CARMECY ROSA MARIA ALVES DE OLIVEIRA

DES. NICOMEDES DOMINGOS BORGES

DES. ITAMAR DE LIMA

DES. OLAVO JUNQUEIRA DE ANDRADE

DES. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

DES. JEOVÁ SARDINHA DE MORAES (Subst. da Desa. Sandra Regina Teodoro Reis)

À Secretaria-Executiva da Presidência para os devidos fins.

Goiânia, 11 de setembro de 2019.

\k\)J' r i

sabrinà~dt~~&~\idta
Secretária do Órgão ~~ecial
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PODER JUDICIÁRio
TflbunaldeJustiça do Estado de Goiás

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração
dos servidores do Poder Judiciário do Estado de
Goiás e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° É concedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores do

Poder Judiciário do Estado de Goiás de 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento) sobre os

valores vigentes em 31 de dezembro de 2018, com efeito retroativo a I° de janeiro de 2019,
em observância ao parágrafo único do artigo 42 da Lei n. 17.663, de 14 de junho de 2012,

alterada pela Lei n. 18.175, de 30 de setembro de 2013.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no capul, ficam alterados os

valores constantes nos ANEXOS I a VI e XI a XII da Lei n. 17.663, de 14 de junho de 2012.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas com recursos

consignados no Orçamento Geral do Estado ao Tribunal de Justiça.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

de de 2019, 131° da República.

Assinado digitalmente por: WALTER CARLOS LEMES, PRESIDENTE, em 1010912019 às 15:29.
Para validar este documento informc o código 250547047722 no endereço https://proad.tjgo.jus.br/proadlpublico/validacaoDocul11cnlo



WALTER CARLOS LEMES
PRESIDENTE
PRESIDENCIA
Assinatura CONFIRMADA em 10/0912019 às 15:29
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COMP~SIÇÂO REAJUSTADA

.ANEXOI

Classe" _Nlve - •• v,encmento_

Analista Judiciário - Área Judiciária

A

B

c

o

E

F

1
2
3
1
2
3
1

2
3
1
2
3
1
2
3
1
2
3

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$
R$
R$

R$

R$

4.419.60
4.507,99
4.598,14
4.782,09
4.877,72
4.975,27
5.174,28
5.277,77
5.383,33
5.598,66
5.710,64
5.824,83
6.057.85
6.178,98
6.302,57
6.554,67
6.685.77
6.819,51

_._. __ .. '.~ANEXÕjl

A

B

c
Analista Judiciário - Área Especializada

o

E

F

11 encimerito'=
R$ 4.419,60
R$ 4.507,99

R$ 4.598.14
R$ 4.782.09
R$ 4.877,72
R$ 4.975.27
R$ 5.174,28
R$ 5.277,77
R$ 5.383,33
R$ 5.598,66
R$ 5.710,64
R$ 5.824,83
R$ 6.057,85
R$ 6.178,98
R$ 6.302,57
R$ 6.554,67
R$ 6.685,77
R$ 6.819,51

Assinado digitalmente por: EDGAR VENDRAMINI, DIRETOR(A) DE DIVISÃO. em 10109/2019 às 17:31.
Para validar este documento inJomle o código billfpq53gq no endereço https:l/proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumeJ1lo
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Analista Judiciário - Área de Apoio
Judiciário e Administrativo

Técnico Judiciário

--
ANEXO IJI

A

B

c

o

E

F

ÁNEXÓ iv

A

B

c

o

E

F

Il'len~imento"..
R$ 3.977,65
R$ 4.057,20
R$ 4.13lU4
R$ 4.303.87
R$ 4.389,95
R$ 4.477,74
R$ 4.656.84
R$ 4.749,99
R$ 4.844,99
R$ 5.038.80
R$ 5.139,57
R$ 5.242,36
R$ 5.452.04
R$ 5.561,09
R$ 5.672.30
R$ 5.899,19
R$ 6.017,20
R$ 6.137.57

aVencimentop;;w
R$ 4.419.60
R$ 4.507,99
R$ 4.598,14
R$ 4.782,09
R$ 4.877.72
R$ 4.975,27
R$ 5.174.28
R$ 5.277,77
R$ 5.383,33
R$ 5.598.66
R$ 5.710,64
R$ 5.824,83
R$ 6.057.85
R$ 6.178,98
R$ 6.302,57
R$ 6.554,67
R$ 6.685,77
R$ 6.819,51

Assinado digitalmente por: EDGAR VENDRAMINI, DIRETOR(Al DE DIVISÃO, em 10/0912019 às 17:31.
Para validar este documento infonJlc o código billfjJq53gq no endereço https://proad.tjgo.jus.br/pro.ld/pllblico/validacaoDoclll11cnto



N° P;ocesso PROAD: 201902000154756

.Iasse

A

B

c
Auxiliar Judiciário (especializado)

o

E

F

,_ •• _. ,. --, ••••••••••.• -._ •• _--~~-- .• _...,._.- .~I'" ~ •••. -

ANEXO VI

A

B

c
Auxiliar de Serviços Gerais

o

E

F

1
2
3
1
2
3
1
2
3
1
2
3
1
2
3
1

2
3

R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

3.977.65
4.057,20
4.13834

4.303,87

4.389,95
4.477.74

4.656,84
4.749,99

4.844,99

5.038,80
5.139,57

5.242,36
5.452.04
5.561,09

5.672,30
5.899,19
6.017,20
6.137,57

3.579,89
3.651,48
3.724,50

3.873,49
3.950,96
4.029.97
4.191,16
4.274.99
4.360,50
4.534,92

4.625.59
4}18.12
4.906,86
5.004,98
5.105,08
5.309,28
5.415,47

5.523,81

Assinado digitalmente por: EDGAR VENDRAMINI, DIRETOR(Aj DE DIVISÃO, em 1010912019 às 17:31.
Para validar este documento informe o código billtilq53gq no cndercço https:!/proad.tjgo.jus.br/proad/publico/l'alidacaoDocumcnto



N° Processo PROAD: 201902000154756

i>,~scri~ão Função Quantidade Valor (R$)
FEC-1 34 R$ 583,44

rcC-2 99 R$ 713,08

FEC-3 68 R$ 972,38

FEC-4 250 R$ 1.231,69

rcC-5 677 R$ 1.620,65
Funções por Encargo de Confiança FEC-6 51 R$ 2.722,67

FEC-7 289 R$ 3.435,76

FEC-8 134 R$ 4.084,02

FEC-9 2 R$ 5.315,69

FEC-10 15 R$ 6.715,93

ANEXO XII

Descriçao DAE Quantidade Vencimento
DAE-01 40 R$ 1.672,50

UAc-02 16 R$ 1.776,23

DAE-03 627 R$ 2.035,52

DAE-04 206 R$ 2.359.65
DAE-05 598 R$ 2.631,92

Cargos de Provimento em Comissão DAE-06 76 R$ 2.930,12

DAE-07 246 R$ 3.889.55
DAE-08 20 R$ 5.056,40
DAE-09 179 R$ 6.715,93
DAE-10 4 R$ 8.945.94

Assinado digitalmente por: EDGAR VENDRAMINI. DIRETOR(A) DE DIVISÃO, em 10/0912019 às 17:31.
Para validar este documento infonnc o código billfpqSJgq no endereço hups:/Iproad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocu/lIcJllO



EDGAR VENDRAMINI
DIRETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DE PESSOAL
Assinatura CONFIRMADA em 10/09/2019 às 17:31
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tribunal
d(''.'J' jus"ti(;.a
.<.", ",~;rv','~i" .~J<.""

Diretaria Financeira/Diretoria de Recursos Humanos/Controlador;a Interna
T.mO-A.\'. Âssis CiWIl!ltllhriand If~ /95. Sr.Oes/~.C£P: 74JJ()'O/:!

PERíODO: 2019/2021
RESUMO DO CENÁRIO DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO PODER JUDICIÁRIO

PROJETO: REVISÃO GERAL DOS SERVIDORES PARA O EXERCíCIO DE 2019 (Ano-base: 2018)

Funte; R e.l.1 &:crclana de l-..slndo da economia

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. LRF
(%)

EC ~~ c ~512OI 7. ANÁLISE CONSIDERANDO O TETO DE GASTOSEXERCíCIO RCL PREVISTA (SrN ORÇAMENTO PREVISTO DESPESA PREVISTA
EC ~ 54 e 55120172019a2021) SALDO ORÇAMENTÁRIO

INCIDÊNCIA
MARGEM

PREVISÃOValor %daRCL VALOR %DARCL LEGAL PRUDENCIAL TETO DESPESA SALDO TETO % MARGEM201? 22.81)8,904.200,81 I.KOI.567.11UO,OO 7,90 1.673.937.979,15 7,34 127.629.1120.85 4.92 I,OK 0,78
1.67-1.408.228,62 1.673.937,979.15 470.149,47 99,97 0.031020 23.913.523.982,66 1.87S.S00.{JOO.OO 7,84 1.730.264.54(1.21 7,24 .45.235.453,79 4,80 1.20 0,90 1.730.289..127,18 I. 730.264.146,21 24.881,07 IINJ.(JO 0,002021 25.028.101.159.52 1.94H.644.5011.00 7,79 1.797.710.606,77 7,IS 1~.933,1l93.2J 4.78 1.22 0.92
l.797.744.863.51 I. 797.710.606.77 3 ..U56.74 100,00 O,no

PREMISSAS CONSIDERADAS
DESCRI AO

VALORMENSAI. Provimento de lodos as O::II:'Sc FIX's \1I1:'0Scm 0911019;
29K.4K3.3K2. Provimento (11:1(14 earnOll eletivos de Sl..'1yidoR.'lól,.TlI04/2022

1.552.276.143. Pro\'imetllo de 42 carl::ns de 'uiJ: !ruhSlilutn em 07110Z0
1.548.152.324 .Prl,.'\"i~ll de RCl'lO~I" o Geral de rCmUna1JC3u dc ICIYidorClI c m:ll:i:'1r:ll,ios t!m 201'J. semll): para mllgistndol 0,00.'. e un-ídon'1 3,7~W.; D:u(s 3.75 t' F"'s 3,7S.'.:
".042.170.715 .Pre\"isiin de RCPosI ão 0'.'101 de remtlUl'fnçdn de SCt\idorc:s e maJ:istroot's em l(lZO. sendu: para mllJtls1noos 0,00.'.: Icn'ldores de1h'os: 3,95"1.: Dae'~ e Fec'. 0,00"1.;
3.38-1.749.306 -Prl.'\ido de Rcpolllçün Geral de tl,.'Illum:r.lÇilode sc:r••.idarc:l c mORislralil.s em lO~l. lICndn; par.t mil !lIndo. 0,00.'.: srn'ldol'Cs rrrth'os: 4,00.'.: Dar', e Fer', 0.00.'.;
3.586.814,587. Jlldc:nizJ!çilo de Fét"ius para lllilgi,,1I'ildos. eonfonne di'lpOnÍhilidadc residual

(Vir mlloo:nn Qldo
S. lndl,.'1IiJ:OçilOde Fêrias plIm scnidore;. conforme dlsponihilidade residual

9. ImlcnizaçJo 1.1.:Lia.Tlça.Premio pam servidores e nlag.i!rtr.tdos. l:onfomle disponihilidade n:sidual or(lI1IIrnIJlri"mf'Q!lal

10- FOI eonmr.k:rando o cn:scimenlo \'Cl?e1atjvo dc: O.IO"Á>oorn 1019 c 0.10-10 [Iam 2020 e 2021

1I • Foi cClnsidcr.mdo puni o presmlc estudo" Orço.mcnto aprO\'OOo p:ua o ~ •.'fdcio de 1019 dil.'!unidades ílrçamcntoiriils {'\.lOI .Oah. do Prt"lIidcntc do 'DOO. 5750. Fundo FiIUnCdro do RPPS (dObçÓC:I 007 e 003). ~"U"stilllido pela 11.0. )7S{l •
FwIdo Financt:iro dll RPPS(dol:l'Õ<:ll 005 e 006)

12 - rar.! fi I:Unlllrimelllo da Emcrw.m ConstItucional n" 54/20 17, f('li considemdo o seguinte enlerio: o valor n:lIlizado l,.'tIl101 H l\3S Unir.latI•.-:;On;nmenlãrias 0 .•01 c 5750 llen:.'lCido d:l \1\riação da ReI. de ) 1.17% S()ol.,do 30 impacto do re:tjuslc lO 1fi.
n urnd., lIU Dmjclu Cll\"i:ldll â ALEGO. Cllm seu vnlor utualizadll Dam 2(1(9. l,.'vnfi,mlC ACON;l,) li" 3111712\118dll TCE;

13 • O nrcscute e:nutIOjilj el:rborodo cOn!Il.ienll)do uuc n d~ reali7..adilllrC\'i:stu na EC li" 54121117ClllTCspmwe li de:mesa emocllhnda

14. Considerando o disposlo n:I Enlt.'1tda COlb1ilucionalll~ 541J:017. aexccuçilo 101:11da despc'ô3 prl,.'\"ÍStllpam o~ orçamentos de 101') e ZOlU, na forma ora proPl.lsta, con,,1itui requisito par.l \'iabilizar os R.'CUrsosorçamcnt.irio!l (mil o cXercicio ue 2021 c
suhscuucnles

15. RCL - Rct:eita Correnle Liquida cstunnt.ll'l ocla Sccretaria tia ECl'lltlmio du E:l1ad\1tJc Glliâs

16. Adol:lmo~ par.l n apura.;ão da rC\'is.'io (;.en1ldos lCet\idorc.sde:\le Polk'fu intlice de 3.75% quc cl.lITesponde:lu IPCA. apurntlo no l'!Criado de janeiro a dt:Zt.'I1lhmde 2018. eom efdlu rclruath'u ájanciru de 1019. conlomle Ilre..-i;(fo no )l:llóf!li1fu
línieo. do art. -I:! da J.ci ESladual nO> 17.663/:!ul:! c EC 05 .•IZIl17.

17 • Os doou! npl.Dttdmlllll IlCsh: estutI\1 n.iu coutemplam os despc:s::u Cltm II c~unprimcuto de tcntellças judiciais em lil\'oS dus mrt{!i:strado c scn'ldl.rcs deste Poder

Assinado digitalmentc por: IRISMAR DANTAS DE SOUZA, DIRETOR FINANCEIRO: c outros, cm 09!09!:!OI9 às 17: IO.
Para validar est~ documento informe o código 250:!3337:!240 no endereço hl1ps:!!proad.tjgojus.br/proadlpublico/validacaDDocumel1lo

CONCLUSAO:

OR AMENTO EC 54 E ~512017
A Implnnltlção do Projeto em questão em relação nos orçamentos esto ossim delineada: EXERCICIO DE 2019 - COMPORTA EXERCICIO DE 2019 - COMPORTA

EXERCICIO DE 2020 c COMPORTA EXERCICIO DE 2020' COMPORTA
EXERCICIODE 2021 - COMPORTA EXERCICIO DE 2021 COMPORTA

GEORGIA BIAKA MOURA CAETANO
Direlor de Divisão. OPO

EDGAR VENDRAMINI
Diretor de Divisa0 - DAPES

CLÁUDIO TOLEDO DE AMORIM
Diretor de Dhis.io .OAGCOF

Goi.5nia. 09 de setembro de 2019

IRISMAR DANTAS DE SOUZA
Direlor Financeiro

JAQUELLlNE MARTINS E SILVA
Diretoro de Recursos Humanos

MARLLUS NAVES DE ÁVILA
Diretor da Control:rdoria Interna



ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Para validar este documento infomle o código 250233372240 no endereço https:l/proad.tjgojus.br/proadlpubliccfvalidacaoDocumento

I~SMARDANTASDESOUZA
DIRETOR FINANCEIRO
DIRETORIA FINANCEIRA
Assinatura CONFIRMADA em 09/09/2019 ás 17:10

GEORGIA BIANKA MOURA CAETANO
D1RETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE PROGRAMAÇAO ORÇAMENT ARfA
Assinatura CONFIRMADA em 09/09/2019 ás 17:03

MARLLUS NAVES DE AVILA
DIRETOR DO CONTROLE INTERNO
CONTROLADORIA INTERNA
Assinatura CONFIRMADA em 09109/2019 às 17:43

CLAUDIO TOLEDO DE AMORIM
D1RETOR(A) DE DIVISÃO
CONTROLADORIA INTERNA
Assinatura CONFIRMADA em 09/09/2019 ás 17:43

JAQUELLINE MARTINS E SILVA
D1RETOR(A) DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
Assinatura CONFIRMADA em 09/09/2019 às 17: 17

EDGAR VENDRAMINI
D1RETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DE PESSOAL
Assinatura CONFIRMADA em 09/09/2019 às 17: 17
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PODER .lUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Financeira - Divisão de Programação Orçamentária
N° 000967/2019

PROCESSO N°

NOME

ASSUNTO

:201902000154756
: SINDJUSTIÇA

: SOLICITAÇÃO

Tratam os autos do Ofício nOOS/2019 (evento 1) do Sindicato dos

Servidores e Serventuários da Justiça do Estado de Goiás - SINDJUSTIÇA, por

meio do qual solicita a concessão do reajuste anual dos servidores deste Poder

Judiciário a partir de janeiro/2018, nos termos do parágrafo único do art. 42 da Lei

nO17.663/12, apresentando para tanto o índice de 3,43%.

Após os devidos trâmites, a Diretor-Geral encaminhou os autos a esta

Diretoria para providenciar os estudos pertinentes a solicitação em questão

(evento n 05).

Após análise, esta Diretoria adotou para a apuração da revisão geral

dos servidores deste Poder o índice de 3,75%, que corresponde ao IPCA - índice

de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período de janeiro a dezembro de

2018, com efeito retroativo a janeiro de 2019, conforme previsto no Parágrafo

Único, do art. 42 da Lei Estadual nO 17.663/2012, no valor mensal de R$

4.042.170,71 (quatro milhões, quarenta e dois mil, cento e setenta reais e setenta

e um centavos), conforme planilhas em anexo.

Com isso, informamos que há disponibilidade orçamentária e

financeira para comportar a presente despesa para o exercício de 2019, a qual

está prevista no PPA - Plano Plurianual do Tribunal de Justiça, na Lei de

Diretrizes Orçamentária nO20.245 de 26 de julho de 2018 e na Lei nO20.419 de

18 de fevereiro de 2019 que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o

_._-_ ..._-~ .._---_ .._-_._. ._ .. ._._. .... ..._ .._. .__._H .._.
_ Rua 19, SIN, QD. 08 - Setor Oeste. Goiânia - GO, CEP: 74.120.100 - Telefone: 3236-2401. www.tjgo.jus.br

Assinado digitalmente por: GEORGIA BIANKA MOURA CAETANO, DIRETOR(A) DE DIVISÃO: e outros, em 09/09/2019 às 17:08.
Para validar este documento intorme o código 250227907368 110endereço https://proad.~jgo.jus.br/proad/publjco/validacaoDocul11ento

http://www.tjgo.jus.br
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PODER ,",UDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Financeira - Divisão de Programação Orçamentária

corrente exercício.

Retornem-se à Diretoria-Geral para conhecimento e deliberação.

Geórgia Bianka Moura Caetano
Diretora de Divisão

Irismar Dantas de Souza
Diretor Financeiro

(Datado e assinado digitalmente)
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)

N° Processo PROAD: 201902000154756

GEORGIA BIANKA MOURA CAETANO
DIRETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE PROGRAMAÇAO ORÇAMENTARIA
Assinatura CONFIRMADA em 09/0912019às 17:08

IRISMAR DANTAS DE SOUZA
DIRETOR FINANCEIRO
DIVISÃO DE PROGRAMAÇAO ORÇAMENTARIA
AssinaturaCONFIRMADA em 0910912019às 17:10
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